“Vencer sem perigo é triunfar sem glória. Quanto mais difícil for a obra, mais belo será o desempenha-la. Os dirigentes precisam ser santos. Primeiro, para errarem menos; segundo, para suportarem os ataques com mais tranqüilidade.”
Antonio Frederico Ozanam




A vocação dos membros da Sociedade, chamados vicentinos, é seguir Jesus Cristo servindo aqueles que precisam e, desta forma, dar testemunho do amor libertador, cheio de ternura e compaixão. Os confrades e consocias mostram a sua entrega mediante o contato pessoa-a-pessoa. O vicentino serve com Esperança. (Regra da Confederação Internacional da SSVP – Item 1.2 na pág.16 da Regra da SSVP no Brasil)



Os vicentinos não devem esquecer nunca que fazer dádiva do seu amor, das suas capacidades e do se tempo é mais importante que a dádiva em dinheiro. No entanto, a Sociedade consagra os meios financeiros e materiais para aliviar as dificuldades dos que estão em necessidade. Na gestão dos fundos da Sociedade são necessários grande cuidado e extrema prudência, e outro tanto é necessário de generosidade. A acumulação de dinheiro é contrária à tradição vicentina. As decisões, quanto ao emprego dos fundos e dos bens, são tomadas colegialmente, depois de madura reflexão, à luz do Evangelho e dos princípios vicentinos. São dadas contas de todas as quantias recebidas e gastas. A Sociedade não deve destinar os seus fundos a outras associações, salvo, ocasionalmente, a outros ramos da Família Vicentina ou em casos muito excepcionais. (Regra da Confederação Internacional da SSVP – Item 3.14 na pág. 26 da Regra da SSVP no Brasil)
A importância do Tesoureiro na Regra da SSVP no Brasil:

Art.25, § 1º. Quando o Presidente, por qualquer motivo, não puder exercer suas funções, será substituído, primeiramente, pelo Vice-Presidente e, na seqüência, pelos Secretários e/ou Tesoureiros.
Art.39, inciso II. Uma vez eleito, nomeará confrades e consocias da própria conferência para ocuparem os cargos de Vice-Presidente, Secretário(s) e Tesoureiros(s), que podem ser substituídos em qualquer tempo, a critério do mesmo, no exercício do cargo;
Art.66, inciso III. Comunicação, pelo Tesoureiro, da situação do caixa, discriminando-se a receita e comprovando-se as despesas, todas previamente aprovadas em reunião;

Art.70. Aos presidentes das Conferências, dentre outros direitos e deveres, compete:

VI) vistoriar os documentos de “caixa” com os Tesoureiros e a correspondência com os Secretários;




No artigo 73, com seus incisos e parágrafo, encontramos a relação dos direitos e deveres dos Tesoureiros de Conferências.




No artigo 111, com seus incisos e parágrafos, encontramos as atribuições do Primeiro Tesoureiro de Conselhos.




Nas Obras Unidas, o Art. 114 prevê que “As Obras Unidas serão coordenadas por uma Diretoria constituída por 1 (um) Presidente e, no mínimo, por 1 (um) Vice-Presidente, 1 (um) Secretário e 1 (um) Tesoureiro; e o Conselho Fiscal será composto por 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes (Artigo 120).”




As atribuições do Tesoureiro de Obra Unida equiparam-se às dos Tesoureiros de Conselhos.

Livro Contas Correntes

Este livro é usado para controlar o movimento financeiro (entradas e saídas) da unidade vicentina. 

	2009...
	
	DÉBITO
	CRÉDITO
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C
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	De transporte
	
	
	
	
	
	
	
	1
	314
	65
	

	30
	03
	Coleta
	
	
	
	
	23
	50
	
	1
	338
	15
	

	31
	03
	Décima
	
	30
	00
	
	
	
	
	1
	308
	15
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	//
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	//

	03
	04
	Supermercado Bom Preço
	
	183
	40
	
	
	
	
	1
	124
	75
	

	04
	04
	Vendas–Bazar Pechincha
	
	
	
	
	184
	00
	
	1
	308
	75
	

	06
	04
	Coleta
	
	
	
	
	36
	00
	
	1
	344
	75
	

	06
	04
	Doação de Benfeitor
	
	
	
	
	100
	00
	
	1
	444
	75
	

	08
	04
	Farmácia Boa Saúde
	
	32
	85
	
	
	
	
	1
	411
	90
	

	11
	04
	Chocolateria(ovos páscoa)
	
	90
	00
	
	
	
	
	1
	321
	90
	

	13
	04
	Coleta
	
	
	
	
	41
	00
	
	1
	362
	90
	

	14
	04
	Água (José dos Santos)
	
	15
	35
	
	
	
	
	1
	347
	55
	

	17
	04
	Casa Forte Construções
	
	375
	00
	
	
	
	
	
	972
	55
	

	20
	04
	Coleta
	
	
	
	
	44
	00
	
	1
	016
	55
	

	20
	04
	Doação de Benfeitor
	
	
	
	
	50
	00
	
	1
	066
	55
	

	23
	04
	Casa Forte Construções
	
	234
	25
	
	
	
	
	
	832
	30
	

	25
	04
	Supermercado Bom Preço
	
	222
	70
	
	
	
	
	
	609
	60
	

	26
	04
	Promoção – Pizzas
	
	
	
	
	480
	00
	
	1
	089
	60
	

	27
	04
	Coleta
	
	
	
	
	28
	00
	
	1
	117
	60
	

	28
	04
	Doação – Conf. S.J.Tadeu
	
	100
	00
	
	
	
	
	1
	017
	60
	

	30
	04
	Décima (R$ 96,30)
	
	97
	00
	
	
	
	
	
	920
	60
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	02
	05
	Farmácia Boa Saúde
	
	22
	50
	
	
	
	
	
	898
	10
	

	04
	05
	Coleta
	
	
	
	
	34
	00
	
	
	932
	10
	

	07
	05
	Supermercado Bom Preço
	
	123
	80
	
	
	
	
	
	808
	30
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Na primeira coluna, na célula superior esquerda, deve ser anotado o ano em que refere-se os lançamentos daquela página. Logo abaixo, nas duas primeiras colunas do canto esquerdo deve-se anotar o dia e o mês do movimento financeiro.
Na coluna seguinte iremos descrever o movimento ocorrido. Os exemplos mais comuns são receitas como coleta, doações e promoções; e as despesas são mercados, farmácias, materiais de construção, pagamento de contas de água e luz, décimas e doações.

Na terceira coluna (DÉBITO) devem ser lançados os pagamentos (despesas) feitos pela unidade vicentina (conferência, conselho ou obra unida)

Na quarta coluna (CRÉDITO) devem ser lançados os recebimentos (receitas) da unidade vicentina.

Na quinta coluna (D/C) deve-se anotar se o saldo está Devedor ou Credor. Essa coluna poderá ficar em branco, pois nossas unidades não podem ficar com o caixa devedor.

Na sexta coluna (SALDO) será lançado o saldo em caixa da unidade vicentina. O saldo será apurado pegando-se o saldo do lançamento (linha) anterior e subtraindo o valor da coluna de “DÉBITO” ou somando o valor da coluna de “CRÉDITO”, cujo resultado é anotado na coluna “SALDO”.

Em todo início de página, na primeira linha, deve-se anotar “de transporte” na coluna da descrição e o saldo do último lançamento da página anterior na última coluna (saldo).

O livro não deve ter rasuras. Quando houver algum erro de lançamento deve-se fazer o estorno na linha seguinte invertendo o lançamento (débito/crédito), situação que retornará o saldo a situação inicial e daí faz-se novamente o lançamento da forma correta.
MAPA DO MOVIMENTO DE CONFERÊNICA
Aos Secretários, dentre outros direitos e deveres, compete: elaborar o Mapa Mensal e o Mapa Anual...
Aos Tesoureiros, dentre outros direitos e deveres, compete: colaborar com os Secretários na elaboração dos Mapas Mensais e do Mapa Estatístico Anual.

Sugere-se que todos os mapas sejam emitidos em 04 (quatro) vias, tendo essas a seguinte destinação:

- Uma via fica na unidade que emitiu o Mapa, como reserva, até que seja devolvida pelo Conselho hierarquicamente superior uma via devidamente protocolada;

- Três vias devem ser enviadas ao Conselho superior, o qual devolverá uma via para a unidade devidamente protocolada, uma via ficará no arquivo do Conselho e a outra será encaminhada ao Conselho hierarquicamente superior juntamente com seu mapa mensal.

- Exemplo de Mapa Mensal de Conferência: a unidade emitente fica com uma via até que volte outra do Conselho Particular, devidamente protocolada. As outras três vias são encaminhadas para o Conselho Particular juntamente com a décima, o qual protocolará as três vias e devolverá uma via para a Conferência, arquivará uma no Conselho Particular e a outra será enviada ao Conselho Central acompanhando o Mapa Mensal do Conselho Particular.

Nos Mapas de Conferências e Conselhos há 03 (três) campos para serem assinados pelo Presidente, Secretário e Tesoureiro da unidade vicentina. O Presidente assina porque é quem decide como, onde e quando usar os recursos financeiros da unidade; o Tesoureiro assina porque é quem tem a responsabilidade de manter o controle e guarda dos recursos financeiros; e o Secretário assina porque é quem tem a função de certificar e analisar junto com os demais membros a boa e correta utilização, bem como o devido controle e guarda dos recursos financeiros, devendo após estas certificações fazer o preenchimento dos Mapas.
Assim é imprescindível que todos os Mapas sejam realmente assinados por quem de direito, não podendo faltar assinatura de ninguém no processo.

Nos Mapas de Obras Unidas, embora haja campo apenas para os Presidentes assinarem, é recomendado e seria elegante, transparente e de bom tom que os Tesoureiros e Secretários também assinassem os mapas/planilhas financeiras.

MAPA DO MOVIMENTO MENSAL DE CONFERÊNICA
Todas as Conferências devem preencher o Mapa Mensal (Documento 2010-B) até o mês posterior ao mês encerrado e entregar ao Conselho Particular a que é vinculada juntamente com o numerário referente à décima apurada. Mesmo prazo e procedimento deve ser adotado pelos Conselhos Particulares e Obras Unidas que entregam seus mapas juntamente com a contribuição regulamentar (décima e duocentésima e meia) para o Conselho Central ao qual estão vinculados. Os Conselhos Centrais devem preencher seu Mapa Mensal e encaminhar para o Conselho Metropolitano a que é vinculado juntamente com a contribuição regulamentar dentro do mesmo prazo, ou seja, até o mês seguinte ao mês encerrado.

Instruções de preenchimento do Mapa:

Conferência: anotar o nome da Conferência;

Código da Conferência: anotar o código da Conferência conforme cadastro junto ao Conselho Nacional do Brasil. O código é formado da seguinte maneira: os dois primeiros números são o código do Conselho Metropolitano; os dois seguintes são os números do Conselho Central; os dos seguintes são os números do Conselho Particular; e os dois últimos são o número da Conferência. Exemplo:
32.00.00.00 – Conselho Metropolitano de São José do Rio Preto

32.04.00,00 – Conselho Central de Jales

32.04.05.00 – Conselho Particular de São Camilo de Lellis

32.04.05.01 – Conferência Nossa Senhora de Fátima

Mês e Ano: anotar o mês e o ano referente aos lançamentos do mapa;
Conselho Particular: anotar o nome do Conselho ao qual a Conferência está vinculada;
Número de membros: ...

Confrades: anotar a quantidade de confrades participantes da Conferência;
Consocias: anotar a quantidade de consocias participantes da Conferência;
Candidatos: anotar a quantidade de candidatos ou “aspirantes” a membros da Conferência;
Visitantes: anotar a quantidade de pessoas que visitaram a Conferência durante o mês;

Auxiliares: anotar a quantidade de pessoas que participam da Conferência, porém não podem ou não querem ser proclamados membros da Conferência;
Famílias assistidas: anotar a quantidade de famílias assistidas pela Conferência durante o mês que está sendo informado no mapa;

Total de membros da família: anotar a quantidade total de membros das famílias assistidas pela Conferência durante o mês;

Resumo do Movimento do Caixa da Conferência
RECEBIMENTOS

01. Coleta nas reuniões durante o mês: anotar o valor referente a soma das coletas realizadas durante o mês nas reuniões da Conferência;
02. Outras fontes de receitas: anotar neste campo a somatória dos valores recebidos pela Conferência como doações, promoções, subscritores, etc...

03. Subtotal: Anotar a soma dos valores dos itens anteriores (01 + 02);

04. Ajuda do Conselho ou de outra Conferência: anotar o valor que a Conferência possa ter recebido em doação de outra unidade vicentina, seja ela uma Conferência, Conselho ou Obra Unida;

05. Recebimento para repasse: anotar os valores recebidos pela Conferência, porém esses valores não integrarão o caixa da mesma, pois serão repassados para outra unidade. Os recebimentos mais comuns são os da “Coleta de Ozanam”, “Contribuição da Solidariedade” e “Assinatura do Boletim Brasileiro da SSVP”;

06. Total de Recebimentos: anotar a somatória dos itens 03, 04 e 05;

07. Saldo do início do mês: anotar o saldo existente no encerramento do mês anterior;

08. Balanço: anotar a somatória dos itens 06 e 07;
PAGAMENTOS
09. Auxílio financeiro aos assistidos: anotar a soma de auxílio em dinheiro, utilidades, alimentos, remédios e outras formas, prestados com regularidade ou, eventualmente, aos assistidos (Art. 46, I – da regra da SSVP);

10. Despesas diversas e Obras de Apostolado: anotar a soma das despesas que a Conferência teve durante o mês com a manutenção das atividades da unidade tais como despesas indispensáveis com reuniões e celebrações, despesas gerais de secretaria e correspondências, e apostolados como batizados, casamento, sepultamento de assistidos entre outras;

11. Ajuda a outras Conferências ou outros Conselhos: anotar a quantidade de dinheiro que a Conferência doou para outras unidades vicentinas (prática da partilha);

12. Obras Especiais: anotar o montante utilizado para manter Obras Especiais mantidas pela Conferência (art. 118 e 119 da Regra da SSVP);
13. Décima enviada ao Conselho Particular no mês: anotar o valor da décima que a Conferência está repassando para o Conselho Particular. A Regra diz que esse valor deve ser 10% da linha 03, porém nada impede que a Conferência num gesto de generosidade e dentro de suas possibilidades repasse valores acima do regulamentar. Recomenda-se que a unidade arredonde o valor para uma unidade monetária acima evitando valores fracionados (centavos);

14. Repasse referente a linha 05: anotar o valor informado na linha 05, o qual já deve ter sido repassado conforme a finalidade pelo qual foi arrecadado;

15. Total dos pagamentos: anotar a soma dos itens 09 ao 14 (09+10+11+12+13+14);

16. Saldo no final do mês: anotar o saldo existente no livro caixa da Conferência no final do mês. Importante lembrar que o valor da décima já deve ter sido debitado no livro de conta corrente da unidade.
17. Balanço: anotar a soma dos itens 15 e 16;

Os valores dos itens 08 e 17 (balanço) devem ser idênticos, caso isso não ocorra deverá ser revista as informações, pois existirá algum erro de soma, lançamento ou preenchimento do mapa.

Finalmente há o campo para assinatura do Presidente, Secretário e Tesoureiro da Conferência, o qual obrigatoriamente deve ser assinado pelos três membros diretores da Conferência;

O quadro na parte inferior direita do mapa é reservado para o recebimento (protocolo) pelo Presidente ou Tesoureiro do Conselho Particular, o qual anota a data do recebimento e assina protocolando o documento. Uma via devidamente protocolada é devolvida para a Conferência juntamente com o recibo da décima para arquivo.
MAPA ANUAL DE CONFERÊNCIA
O “Mapa Anual de Conferência” (Documento 2010) deve ser elaborado pela Conferência (secretário) e entregue ao Conselho Particular até o dia 31 de janeiro do ano seguinte ao exercício encerrado, conforme Art.72, VII da regra da SSVP no Brasil. A quantidade de vias e o destino das mesmas são idênticos ao do “Mapa Mensal de Conferência”.
Instruções de preenchimento do Mapa:
Conferência: anotar o nome da Conferência a que pertence o mapa;

Código da Conferência: anotar o código da Conferência, conforme cadastro do CNB;

Ano: anotar o ano de exercício que se refere as informações contidas no mapa;

I – DADOS DA CONFERÊNCIA:

Fundada em: anotar a data da fundação da Conferência;

Agregada em: anotar a data que a Conferência foi agregada ao Conselho Geral Internacional, conforme informação na “Carta de Agregação”;

Tem Carta de Agregação: anotar “SIM” ou “NÃO” de acordo com a realidade da Conferência;

A Carta de Agregação está bem conservada: anotar “SIM” ou “NÃO” de acordo com as condições em que se encontra a Carta;

Ela é lida em ocasiões especiais para conhecimento dos membros: anotar “SIM” ou “NÃO” de acordo com a situação da Conferência. 
Endereço completo: anotar o nome do logradouro público (rua, avenida, praça, etc...) e o número do prédio da sede da Conferência ou do local onde a Conferência se reúne;

Bairro ou Distrito onde funciona: anotar o bairro do logradouro informado no item anterior;

Município: anotar o nome do município (cidade) onde a Conferência está localizada;

UF: anotar o nome da Unidade Federativa (Estado) onde está localizado o município em que a Conferência está instalada;

Dia e horário da reunião: anotar o dia da semana em que a Conferência se reúne regularmente e o horário que são realizadas as reuniões;

Conselho Particular a que está subordinada: anotar o nome do Conselho Particular a que a Conferência está vinculada e subordinada;

II – DADOS DA DIRETORIA


Anotar o NOME, PROFISSÃO, ENDEREÇO E TELEFONE do Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Tesoureiro da Conferência;

III – SITUAÇÃO DOS MEMBROS E DADOS DOS ASSITIDOS

MEMBROS: anotar a quantidade de confrades, consocias, outros membros (aspirantes) e auxiliares (membros contribuintes ou benfeitores que não desejam ou não podem ser proclamados membros ativos) existentes no início do ano e existentes no final do ano;
ASSISTIDOS:

Total de membros das famílias no início do ano: anotar a quantidade de pessoas que compunham as famílias assistidas pela Conferência no início do ano;

Total de famílias no início do ano: anotar a quantidade de famílias que a Conferência assistia regularmente no início do ano;

Total de membros das famílias no final do ano: anotar a quantidade de pessoas que compunham as famílias assistidas pela Conferência no final do ano;

Total de famílias no final do ano: anotar a quantidade de famílias que a Conferência assistia regularmente no final do ano;

V – RESUMO DO MOVIMENTO DE CAIXA DA CONFERÊNCIA




Neste quadro deve ser informado a somatória dos lançamentos nos doze (12) mapas mensais apresentados pela Conferência ao Conselho Particular durante o ano em exercício. Os itens deste quadro são quase que na totalidade idênticos aos dos Mapas Mensais, como segue:

RECEITAS
Coleta nas reuniões durante o ano: anotar a soma do “item 01” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Outras fontes de receitas: anotar a soma do “item 02” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;
Soma da receita: anotar a soma do “item 03” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;
Ajuda de outras unidades vicentinas: anotar a soma do “item 04” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Recebimento para repasse: anotar a soma do “item 05” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Auxílio e Subvenções Oficiais: este campo é destinado para informa o valor que a unidade vicentina tenha recebido a título de auxílio ou subvenção de Poderes Públicos (Prefeitura, Governo Estadual ou Federal). Lembramos que as Conferências por não possuírem personalidade jurídica ficam impossibilitadas de receber tais doações, sendo que no caso de uma real doação a esse título por uma entidade governamental, o mesmo deve ser recebido pelo Conselho Central em nome da Conferência, o qual irá destinar o valor para a Conferência, atendendo as exigências legais do repasse, e prestando conta da aplicação do recurso ao órgão que efetuou a doação;
Soma das entradas: anotar a soma do “item 06” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado. Caso alguma Conferência irregularmente possua personalidade jurídica e tenha recebido “auxílio ou subvenção oficial”, esse valor deve ser informado na linha anterior e incluído na soma desta linha;

PAGAMENTOS

Auxílio financeiro: anotar a soma do “item 09” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Despesas diversas e Obras de Apostolado: anotar a soma do “item 10” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Ajuda a outras unidades vicentinas: anotar a soma do “item 11” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Obras Especiais: anotar a soma do “item 12” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Décima enviada ao Conselho Particular: anotar a soma do “item 13” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Repasse referente 11 BIS, Coleta de Ozanam, Assinaturas de Boletins, etc: anotar a soma do “item 14” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado;

Recursos aplicados, conforme convênios de subvenção e auxílios oficiais: caso a Conferência, detentora de personalidade jurídica, e que tenha durante o ano celebrado convênio com órgãos públicos e recebido auxílio ou subvenções, deverá anotar nessa linha o valor que foi usado dos recursos recebidos;
Soma de pagamentos: anotar a soma do “item 15” dos doze (12) mapas mensais do ano que está sendo encerrado/apresentado. Caso alguma Conferência irregularmente possua personalidade jurídica e tenha celebrado convênio para receber “auxílio ou subvenção oficial”, o valor dos recursos do convênio aplicado deverá ser informado na linha anterior e incluído na soma desta linha;
RESUMO DO MOVIMENTO FINANCEIRO

Saldo inicial (01/01/200__): completar o ano da data inicial de movimentação financeira, e na seqüência anotar o saldo inicial existente. Lembrando que esse valor deve ser idêntico ao informado como saldo final no mapa do ano anterior;

1 - Soma das receitas: anotar o valor apurado durante o ano conforme informado na linha com o mesmo título no quadro anterior (anverso da folha);
2 - Soma das entradas: anotar o valor apurado durante o ano conforme informado na linha com o mesmo título no quadro anterior (anverso da folha);

3 - Subtotal: anotar a soma dos valores dos itens 1 e 2 (receitas + entradas);

4 - Soma de pagamentos: anotar o valor apurado durante o ano conforme informado na linha com o mesmo título no quadro anterior (anverso da folha);

Saldo em 31/12/____ (3-4): preencher o ano na data final da movimentação financeira, e na seqüência anotar o resultado da subtração da item 4 do 3 (subtotal – pagamentos). O valor anotado deverá obrigatoriamente ser o mesmo apurado no final do ano lançado no “Livro de Conta Corrente”.
A Contribuição do 11 BIS rendeu R$______: apesar de estar com o título adotado pela regra anterior a atual em vigência, nesse campo deverá ser anotado o valor que a Conferência arrecadou a título de “Contribuição da Solidariedade” e que foi entregue ao Conselho Particular ao qual está vinculada e subordinada para que esse efetue o repasse ao Conselho Nacional do Brasil;

A Coleta da Semana de Ozanam foi feita em __/__/__; rendeu R$____: neste campo deverá ser informado o dia em que a Conferência realizou a “Coleta de Ozanam” bem como o valor arrecadado e entregue ao Conselho Particular para que o mesmo efetue o repasse ao Conselho Nacional do Brasil;

Dia de celebração de Missa das cinco intenções: anotar a data (dia, mês e ano) que a Conferência celebrou a “Missa das cinco intenções”, conforme Art. 68 da regra da SSVP no Brasil;

Data de nascimento do Presidente: anotar a data (dia, mês e ano) de nascimento do Presidente da Conferência;

Data de posse da diretoria: anotar a data (dia, mês e ano) em que a atual diretoria da Conferência foi devidamente empossada pelo Conselho Particular a que está subordinada;

Número de reuniões realizadas no ano: anotar a quantidade total de reuniões realizadas pela Conferência durante o ano;
Média de membros presentes às reuniões no ano: anotar a média de membros que estiveram presentes as reuniões da Conferência durante o ano. Essa média encontra-se somando a quantidade de membros presentes em cada reunião do ano e depois dividindo o total encontrado pelo número de reuniões realizadas no ano;

Observações diversas: quadro destinado para que a Conferência registre as realizações durante o ano, as participações em eventos, e fatos relevantes a serem registrados;

Assim como no Mapa Mensal, o Mapa Anual deverá ser assinado pelo Presidente, Secretário e Tesoureiro da Conferência, e posteriormente o mesmo será recebido e assinado pelo Presidente ou Tesoureiro do Conselho Particular, o qual devolve uma via do Mapa Anual de Conferência devidamente protocolado para arquivo da Conferência.
MAPA DO MOVIMENTO MENSAL DE CONSELHO
Todos os Conselhos devem preencher o Mapa Mensal (Documento 2014-CP para os Conselhos Particulares; Documento 2014-CC para os Conselhos Centrais e Documento 2014-CM para os Conselhos Metropolitanos) até o mês posterior ao mês encerrado e entregar ao Conselho hierarquicamente superior ao qual é vinculado juntamente com o numerário referente à contribuição regulamentar (décima e duocentésima e meia) apurada.
Sugere-se que todos os mapas sejam emitidos em 04 (quatro) vias, tendo essas a seguinte destinação:

- Uma via fica na unidade que emitiu o Mapa, como reserva, até que seja devolvida pelo Conselho hierarquicamente superior uma via devidamente protocolada;

- Três vias devem ser enviadas ao Conselho superior, o qual devolverá uma via para a unidade devidamente protocolada, uma via ficará no arquivo do Conselho e a outra será encaminhada ao Conselho hierarquicamente superior juntamente com seu mapa mensal.

Instruções de preenchimento do Mapa:

Conselho: anotar o nome do Conselho, seja ele Particular, Central ou Metropolitano;

Código do Conselho: anotar o código do Conselho conforme cadastro junto ao Conselho Nacional do Brasil, cuja formação já foi explicada anteriormente nas instruções de preenchimento do Mapa Mensal de Conferência;
Mês e Ano: anotar o mês e o ano referente aos lançamentos do mapa;

Conselho de vinculação: anotar o nome do Conselho ao qual o Conselho emitente do mapa está vinculado;

Resumo do Movimento do Caixa do Conselho
RECEBIMENTOS

01. Coleta da reunião do mês corrente: anotar o valor referente a soma das coletas realizadas durante o mês nas reuniões do Conselho. Normalmente os Conselhos realizam apenas uma reunião durante o mês, a não ser que haja reuniões extraordinárias;

02. Décimas recebidas dos Conselhos ou Conferências: anotar neste campo a somatória dos valores recebidos pelo Conselho a título de décimas das Conferências ou Conselhos a ele subordinados;
03. Outras fontes de receitas: anotar neste campo a somatória dos valores recebidos pelo Conselho como doações, promoções, subscritores, etc...

04. Rendimento de aplicações financeiras: anotar neste campo a somatória dos rendimentos de aplicações financeiras que o Conselho venha ter;

05. Subtotal: Anotar a soma dos valores dos itens anteriores (01 + 02 + 03 + 04);

06. Subvenção: anotar neste campo valores que o Conselho venha receber através de convênios com órgãos governamentais a título de subvenções oficiais;
07. Ajuda do Conselho ou de outra Conferência: anotar o valor que o Conselho possa ter recebido em doação de outra unidade vicentina, seja ela uma Conferência, Conselho ou Obra Unida;

08. Recebimento para repasse: anotar os valores recebidos pelo Conselho, porém esses valores não integrarão o caixa do mesmo, pois serão repassados para outra unidade. Os recebimentos mais comuns são os da “Coleta de Ozanam”, “Contribuição da Solidariedade” e “Assinatura do Boletim Brasileiro da SSVP”;

09. Contribuição de Obras Unidas 2,5%: anotar neste campo a somatória dos valores recebidos pelo Conselho a título de “duocentésima e meia” das Obras Unidas a ele vinculadas e subordinadas;
10. Total de Recebimentos: anotar a somatória dos itens 05, 06, 07, 08 e 09;

11. Saldo do início do mês: anotar o saldo existente no encerramento do mês anterior;

12. Balanço: anotar a somatória dos itens 10 e 11;

PAGAMENTOS

13. Auxílios a Obras Especiais: anotar o montante utilizado para manter Obras Especiais mantidas pelo Conselho (art. 118 e 119 da Regra da SSVP);

14. Auxílio financeiro aos assistidos: anotar a soma de auxílio em dinheiro, utilidades, alimentos, remédios e outras formas, prestados com regularidade ou, eventualmente, aos assistidos (Art. 46, I – da regra da SSVP);
15. Despesas gerais de manutenção: anotar a soma das despesas que o Conselho teve durante o mês com a manutenção das atividades da unidade tais como despesas indispensáveis com reuniões e celebrações, despesas gerais de secretaria e correspondências;
16. Auxílio a Obras Unidas: anotar a quantidade de dinheiro que o Conselho doou para Obras Unidas dentro do espírito e da prática da partilha e do amor fraterno;

17. Auxílio às Conferências: anotar a quantidade de dinheiro que o Conselho doou para Conferências dentro do espírito e da prática da partilha e do amor fraterno;
18. Auxílio a Conselhos: anotar a quantidade de dinheiro que o Conselho doou para outros Conselhos dentro do espírito e da prática da partilha e do amor fraterno;

19. Despesas diversas e Obras de Apostolado: soma das despesas que o Conselho teve durante o mês com apostolados como batizados, casamento, sepultamento de assistidos entre outras;

20. Parcela da Contribuição 2,5% enviada...: anotar neste campo o valor que o Conselho está repassando para o Conselho hierarquicamente superior referente a Contribuição das Obras Unidas. O valor recolhido pelas Obras Unidas ao Conselho Central terá a seguinte distribuição: 25% ficarão para o Conselho Central a que estiverem vinculadas; 25% para o Conselho Metropolitano de sua região de atuação; 25% para o DENOR do Conselho Metropolitano; 20% para o Conselho Nacional do Brasil; e 5% para o DENOR do Conselho Nacional do Brasil (Art. 47 da regra da SSVP no Brasil);
21. Décima enviada ao Conselho no mês: anotar o valor da décima que o Conselho está repassando para o Conselho hierarquicamente superior. A Regra diz que esse valor deve ser 10% da linha 03, porém nada impede que o Conselho num gesto de generosidade e dentro de suas possibilidades repasse valores acima do regulamentar;

22. Total de despesas: anotar a somatória dos itens 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20 e 21;
23. Repasse referente a linha 08: anotar o valor informado na linha 08, o qual já deve ter sido repassado conforme a finalidade pelo qual foi arrecadado;

24. Saldo no final do mês: anotar o saldo existente no livro caixa do Conselho no final do mês. Importante lembrar que o valor da décima e “duocentésima e meia” já deve ter sido debitado no livro de conta corrente da unidade. Para conferir se o valor informado está correto, subtraia do valor do item 12 (Balanço na coluna dos recebimentos) os valores dos itens 22 e 23, “total das despesas” e “repasse referente a linha 08”, respectivamente, da coluna pagamentos, o valor encontrado deverá ser o mesmo anotado nesta linha (24);
25. Balanço: anotar a soma dos itens 22, 23 e 24;

Os valores dos itens 12 e 25 (balanço) devem ser idênticos, caso isso não ocorra deverá ser revista as informações, pois existirá algum erro de soma, lançamento ou preenchimento do mapa.

Finalmente há o campo para assinatura do Presidente, Secretário e Tesoureiro do Conselho, o qual obrigatoriamente deve ser assinado pelos três membros diretores do Conselho;

O quadro na parte inferior direita do mapa é reservado para o recebimento (protocolo) pelo Presidente ou Tesoureiro do Conselho hierarquicamente superior, o qual anota a data do recebimento e assina protocolando o documento. Uma via devidamente protocolada é devolvida para o Conselho juntamente com o recibo da contribuição regulamentar (décima e duocentésima e meia) para arquivo.

MAPA DO MOVIMENTO ANUAL DE CONSELHOS

O “Mapa Anual de Conselhos” (Documento 2011 para Conselho Particular; Documento 2012 para Conselho Central e Documento 2013 para Conselho Metropolitano) deve ser elaborado pelo secretário do Conselho, contando com a colaboração dos demais membros da diretoria, remetendo-o para o Conselho hierarquicamente superior com os prazos a seguir: Conselho Particular até 31 de março (Art. 93, Inciso III); Conselho Central até 31 de maio (Art. 96, Inciso III); e Conselho Metropolitano até 31 de julho (Art. 99, Inciso III), do ano seguinte ao exercício encerrado. A quantidade de vias e o destino das mesmas são idênticos ao do “Mapa Mensal de Conselho”.

Instruções de preenchimento do Mapa:

Conselho: anotar o nome do Conselho a que pertence o mapa;

Código do Conselho: anotar o código do Conselho, conforme cadastro do CNB;

Vinculado ao Conselho...: anotar o nome do Conselho hierarquicamente superior ao qual o Conselho está vinculado e subordinado;
Ano: anotar o ano de exercício que se refere as informações contidas no mapa;

I – DADOS SOBRE O CONSELHO:

Fundado em: anotar a data da fundação do Conselho;

Instituído em: anotar a data que o Conselho foi instituído junto ao Conselho Geral Internacional, conforme informação na “Carta de Instituição”;

Tem Carta de Instituição: anotar “SIM” ou “NÃO” de acordo com a realidade do Conselho;

Ela está bem conservada?: anotar “SIM” ou “NÃO” de acordo com as condições em que se encontra a Carta;

Ela é lida?: anotar “SIM” ou “NÃO” de acordo com a situação; 

Bairro ou Distrito onde funciona: anotar o bairro onde está localizada a Sede do Conselho;

Município: anotar o nome do município (cidade) onde o Conselho está sediado;

UF: anotar o nome da Unidade Federativa (Estado) onde está localizado o município em que o Conselho está instalado;

Endereço da sede (ou para correspondência): anotar o endereço completo com nome do logradouro público (rua, avenida, praça, etc...) e o número do prédio, da sede do Conselho ou do local para onde deverá ser encaminhada as correspondências do Conselho;

Local, dia e hora das reuniões: anotar o local, o dia da semana e o horário em que o Conselho se reúne regularmente para realizar suas reuniões;

Conselho Particular a que está subordinada: anotar o nome do Conselho Particular a que a Conferência está vinculada e subordinada;

II – MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO
Anotar o NOME, PROFISSÃO E RESIDÊNCIA dos membros da Diretoria do Conselho conforme relação de cargos constante no mapa;

INFORMAÇÕES DAS CONFERÊNCIAS / CONSELHOS

Este quadro deve ser preenchido com base nas informações recebidas através dos Mapas Anuais das Unidades vinculadas ao Conselho que está preenchendo o mapa, a saber: o Conselho Particular preenche com base nas informações dos Mapas das Conferências; o Conselho Central preenche com base nas informações dos Mapas dos Conselhos Particulares; e o Conselho Metropolitano preenche com base nas informações dos Mapas dos Conselhos Centrais.
Na primeira coluna o Conselho Particular relaciona as Conferências a ele vinculadas e subordinas que apresentaram os Mapas Anuais; o Conselho Central relaciona os Conselhos Particulares; e o Conselho Metropolitano relaciona os Conselhos Centrais. Na seqüência deverá completar as informações solicitadas observando a disposição de acordo com a linha referente cada unidade.
Datas de: Fundação / Agregação / Instituição: os Conselhos Particulares preenchem esses campos com as datas de fundação e agregação das respectivas Conferências, e os Conselhos Centrais e Metropolitanos preenchem com as datas de fundação e instituição. Caso alguma unidade não esteja agregada ou instituída, deixar esse campo em branco;

Conferências / Conselhos Particulares: No mapa do Conselho Central existe uma coluna com o título de Conferências, nela deve ser informada a quantidade de Conferências vinculadas ao Conselho Particular em referência naquela linha. No mapa do Conselho Metropolitano essa mesma coluna possui o título de Conselhos Particulares e nela deve ser informada a quantidade de Conselhos Particulares vinculados ao Conselho Central em referência naquela linha. No mapa de Conselho Particular não existe essa coluna;
Obras Sociais: informar a quantidade de Obras Especiais e/ou Obras Unidas mantidas pela unidade vicentina da referida linha, e a quantidade de pessoas Beneficiadas;

Membros: nestas colunas deve ser anotada a quantidade de Confrades, Consocias e Auxiliares, sempre de acordo com as informações contidas nos mapas recebidos pelo Conselho;
Assistidos: nestas colunas deve ser informada a quantidade de Membros das Famílias e a quantidade de Famílias Assistidas pela unidade da referida linha;

Movimento Financeiro: lançar o total dos Recebimentos e dos Pagamentos efetuados pela unidade vicentina da referida linha;
VERSO DO MAPA:
Movimento do caixa do Conselho: neste quadro deverão ser lançados os valores obtidos com a somatória dos referidos itens nos doze (12) mapas mensais do Conselho. Importante ressaltar que os saldos inicial e final devem coincidir com os apontados no “livro caixa” e que o “balanço” apurado na última linha da coluna dos Recebimentos e Pagamentos deverão ser idênticos;

Conferências/Conselhos que deixaram de entregar seus mapas no ano: relacionar o código, de acordo com cadastro do Conselho Nacional do Brasil, das unidades que estão ativas e deixaram de apresentar o mapa anual;

No Mapa Anual de Conselho Particular há o “item 33” onde deve ser informada a data em que o Conselho Particular enviou a “Coleta da Semana de Ozanam” ao Conselho Nacional do Brasil, bem como o valor em Reais que foi enviado; e o “item 34” onde deve ser informada a data em que o Conselho Particular enviou a “Contribuição da Solidariedade” (antiga Contribuição do 11 BIS) ao Conselho Nacional do Brasil, bem como o valor em Reais que foi enviado;

Número de reuniões realizadas no ano: deverá ser anotada a quantidade de reuniões ordinárias e extraordinárias realizada pelo Conselho durante o ano em referência;
Total de Conferências visitadas: deverá ser anotada a quantidade de Conferências visitas pelo Conselho Particular através do seu Presidente ou outros membros da Diretoria pelo Presidente designado. Lembramos que a regra da SSVP no Brasil estabelece que é dever do presidente “visitar as Unidades Vinculadas, no mínimo uma vez por ano, e, sempre que for necessário, designar representantes, ...” (Art. 108, Inciso XI);

Média de membros presentes as reuniões no ano: deverá ser apurada a MÉDIA de membros por categoria de Confrades e Consocias presentes nas reuniões do Conselho durante o ano. Essa média encontra-se somando a quantidade de Confrades presentes em todas as reuniões do Conselho durante o ano e dividindo essa quantidade pelo número de reuniões realizadas no ano. Mesmo procedimento adota-se para encontrar a média de Consocias presentes nas reuniões;

Data da posse: anotar a data da posse da atual diretoria do Conselho;

Data do nascimento do presidente: anotar a data do nascimento do presidente em exercício do Conselho;
Número de Unidades desativadas: nesta linha, caso haja, deverá ser informada pelo Conselho Particular a quantidade de Conferências desativadas, e pelo Conselho Metropolitano a quantidade de Conselhos e Obras desativadas;

Finalmente há o campo para assinatura do Presidente, Secretário e Tesoureiro do Conselho, o qual obrigatoriamente deve ser assinado pelos três membros diretores da Unidade Vicentina;

O quadro na parte inferior direita do mapa é reservado para o recebimento (protocolo) pelo Presidente ou Tesoureiro do Conselho hierarquicamente superior, o qual anota a data do recebimento e assina protocolando o documento. Uma via devidamente protocolada é devolvida para o Conselho para arquivo.

CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA DE OBRAS UNIDAS

Duocentésima e meia
1. Referência: preencher com o mês e ano ao qual refere-se as informações contidas no “Mapa Mensal de Obra Unida”;

2. Dados da Obra: preencher com o Nome da Obra, e o Endereço (logradouro público e número do prédio), Telefone e Cidade onde está localizada a Obra Unida;

3. Dados do Presidente: preencher com o Nome, Endereço (logradouro público e número do prédio, Bairro e Cidade) e Telefone do presidente da Obra Unida;

4. Finalidade da Obra: preencher com a finalidade pela qual a Obra Unida existe. Essa informação consta no Estatuto Social da Obra;

5. Vinculação: preencher com o Nome do Conselho Central ao qual a Obra é vinculada, e o código do Conselho conforme cadastro do Conselho Nacional do Brasil;

6. Movimento Financeiro: quadro simplificado onde deve constar em Real o saldo existente no início do mês (ou o saldo final do mês anterior); o total das Receitas e das Despesas; e o Saldo em Caixa (final do mês). O saldo em caixa deve ser o resultado da soma do saldo no início do mês com o total das receitas subtraído o total das despesas, e esse valor deve coincidir com o saldo do final do mês no livro caixa;
7. Roteiro para cálculo de 2,5% (duocentésima e meia):

Total das Receitas: neste campo deve ser informado o total das receitas (o mesmo lançado no quadro anterior) que compreende toda forma de recebimentos sejam através de doações, aluguéis, rendimentos de aplicações, promoções, subvenções, etc...;

Deduções de subvenções oficiais: neste campo deverá ser anotada a soma de valores recebidos pela Obra de poderes públicos (Federal, Estadual ou Municipal) a título de subvenções oficiais;

Saldo para apuração dos 2,5%: resultado da subtração das “deduções de subvenções oficiais” do “total das receitas”, ou simplesmente o conjunto de todas as receitas excluídas as subvenções oficiais;

Valor da duocentésima e meia: calcular 2,5% (dois e meio por cento) do saldo apurado na linha anterior. Esse valor deve ser remetido ao Conselho Central como contribuição regulamentar;
8. Informações da forma de recolhimento: preencher os campos do número do cheque e banco pelo qual a Obra Unida está encaminhando a contribuição regulamentar para o Conselho Central, o qual remeterá a parte do Conselho Metropolitano e Conselho Nacional do Brasil.

Em seguida tem o campo onde deve ser anotado o nome da cidade onde a Obra está sediada, e a data de emissão do referido mapa;

Na parte inferior esquerda tem o espaço para que o presidente da Obra Unida assine o “Mapa Mensal” e do lado direito tem o campo para o presidente ou tesoureiro do Conselho Central datar e assinar o referido mapa protocolando e dando o devido recebimento ao mesmo. 
ANEXOS

1. Mapa do Movimento Mensal de Conferência

2. Mapa do Movimento Anual de Conferência
3. Mapa do Movimento Mensal de Conselho Particular

4. Mapa do Movimento Mensal de Conselho Central

5. Mapa do Movimento Mensal de Conselho Metropolitano

6. Mapa do Movimento Anual de Conselho Particular

7. Mapa do Movimento Anual de Conselho Central

8. Mapa do Movimento Anual de Conselho Metropolitano

9. Mapa do Movimento Mensal de Obras Unidas
